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TRIBUNAL PLENO 

 

PROCESSO JULGADO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DA EXMA. SRA. CONSELHEIRA, YARA AMAZÔNIA LINS DOS SANTOS, 
NA 11ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 09 DE ABRIL DE 2024. 
 
1. Processo TCE - AM nº 005856/2024. 
2. Tipo De Processo: ADM - PESSOAL: Licença Especial - Concessão. 
3. Especificação: Licença Especial 
4. Interessado: Antônio Carlos Souza da Rosa Junior. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DGP  
7. Manifestação da Diretoria Jurídica: DIJUR - Nº 717/2024 
8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins dos Santos, Presidente 
EMENTA: Licença Especial. Deferimento. Determinação. Arquivamento. 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 137/2024 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-
Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido do servidor ANTÔNIO CARLOS SOUZA DA ROSA JUNIOR, matrícula 1327-7A, quanto 
conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, referente ao quinquênio 2019/2024, em consonância com 
o art. 7º, §1º, V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 1.762/1986, vedados os descontos de imposto de renda e 
de caráter previdenciário; 
 9.2. DETERMINAR à DGP que: 
 a) Providencie o registro da concessão da Licença Especial e da conversão em indenização pecuniária, em razão da 
licença especial não gozada, referente ao quinquênio 2019/2024; 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de 
pagamento, conforme Cálculo de Indenização; 
c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em observância 
ao cronograma financeiro. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 11ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 9 de abril de 2024. 
 
 
DIVISÃO DE PREPARO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de abril de 2024.  
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DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  
 
PROCESSO Nº 12340/2024 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO N.º 26/2024 - OUVIDORIA, 
INTERPOSTA PELO SR. RODRIGO LEARTH JUNQUEIRA EM DESFAVOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS/AM - CMM, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO PROCESSO LICITATÓRIO 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2023 - SRP/CMM, REALIZADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS/AM – CMM. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de abril 
de 2024. 
 
PROCESSO Nº 12353/2024 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO N.º 58/2024 - OUVIDORIA, 
INTERPOSTA PELA SRA. ANA CRISTINA DA SILVA BANDEIRA EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA DO RAMOS, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES QUANTO À PUBLICIDADE NA 
OBRA DO HOSPITAL DE BOA VISTA DO RAMOS/AM. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de abril 
de 2024. 
 
PROCESSO Nº 12317/2024 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. JOSÉ LUIZ SANSONE, EM FACE 
DO ACÓRDÃO Nº 2164/2022 – TCE – SEGUNDA CÂMARA. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril 
de 2024. 
 
PROCESSO Nº 12346/2024 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. BETANAEL DA SILVA D’ÂNGELO 
EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 2161/2023-TCE-TRIBUNAL PLENO. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de abril 
de 2024. 
 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 09 de abril de 
2024. 
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PRIMEIRA CÂMARA 

 
TERCEIRA COMPLEMENTAÇÃO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO 
EXMO. SR. ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, EM SESSÃO DO DIA 19 DE MARÇO DE 2024.  
 
 
RELATOR: CONS. ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 
 
PROCESSO Nº 10092/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. RAIMUNDO LOPES DA SILVA, NO CARGO DE VIGIA, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARAUARI, PUBLICADO NO DOM EM 15/07/2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI 
INTERESSADO(S): FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CARAUARI- CARAURIPREV, RAIMUNDO 
LOPES DA SILVA, FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CARAUARI 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: APLICAR MULTA. NOTIFICAR. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 10095/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. JOSE FRANCISCO DE PAULO, NO CARGO DE CARPINTEIRO, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI, PUBLICADO NO DOM EM 15/07/2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI 
INTERESSADO(S): JOSE FRANCISCO DE PAULO, FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CARAUARI 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DAR CIÊNCIA. OFICIAR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 17252/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. ANTONIO DO CARMO DA SILVA, NO CARGO DE ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, LOTADO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ, PUBLICADO NO DOM EM 28 DE 
OUTUBRO DE 2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ 
INTERESSADO(S): ANTONIO DO CARMO DA SILVA, SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MANICORÉ – SISPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DAR CIÊNCIA. OFICIAR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14771/2022 
ANEXOS: 11180/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOSÉ FALCAO DO NASCIMENTO, NO CARGO DE 
PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO PROFESSOR PF20.LPL-IV, 
4ª CLASSE, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 
ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1248/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 25 DE JULHO DE 
2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC 
INTERESSADO(S): JOSE FALCAO DO NASCIMENTO, ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14302/2022 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA COMPULSÓRIA DA SRA. MARIA DAS DORES LEOCADIO, NO CARGO DE AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): MARIA DAS DORES LEOCADIO, FUNDO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FONTE BOA – FUMPAS, GILBERTO FERREIRA LISBOA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): RICARDO MENDES LASMAR - 5933 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DAR CIÊNCIA. OFICIAR. APLICAR MULTA. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 13681/2022 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. BERNARDINO JOSE COELHO, NO CARGO DE MOTORISTA DE 
MÁQUINAS PESADAS, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 02 
DE ABRIL DE 2009. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): BERNARDINO JOSE COELHO, FUNDO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FONTE BOA – FUMPAS, MIGUEL ARANTES 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. OFICIAR. APLICAR MULTA. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 15846/2022 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. RAIMUNDA MARQUES FREITAS, NO CARGO DE MONITORA, 
DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 021/2015. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): RAIMUNDA MARQUES FREITAS, FUNDO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FONTE BOA – FUMPAS 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DAR CIÊNCIA. OFICIAR. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 14660/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. CELY REGIS DE LIVRAMENTO FARIAS, NO CARGO DE 
ASSISTENTE SOCIAL CLASSE B, REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES 
(ANTIGA SUSAM) -, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1697/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 27 DE JULHO 
DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV, CELY REGIS DE LIVRAMENTO FARIAS 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16729/2023 
ANEXOS: 16907/2023 E 16938/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA COMPULSÓRIA DO SR. URSULINO ALVES FALCAO, NO CARGO DE PROFESSOR 
20H, NÍVEL “H”, REFERÊNCIA “I”, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, DE ACORDO COM O 
DECRETO MUNICIPAL DE 1º DE OUTUBRO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
INTERESSADO(S): URSULINO ALVES FALCAO, INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DE COARI - COARIPREV, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 16812/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. ELIZIA PERES CELESTINO, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-
SERVIDOR ALDEMIR LIMA CELESTINO, E AO FILHO MENOR DE IDADE, FILIPE ADRIAN PERES CELESTINO, 
DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 036/2023, PUBLICADO 
NO D.O.M. EM 04 DE OUTUBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 
INTERESSADO(S): ELIZIA PERES CELESTINO, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE HUMAITÁ- HUMAITAPREV, ALDEMIR LIMA CELESTINO 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 16973/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. NAFICE OLEON CALDAS, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO 
AMAZONAS-SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 2381/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 29 DE SETEMBRO 
DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): NAFICE OLEON CALDAS, ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 15130/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. EGLAI RAMOS DE LIRA, NO CARGO NÍVEL: ADMINISTRATIVOS 4, CLASSE 
OO2, REFERÊNCIA "E", LOTADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU, PUBLICADO NO DOM EM 
23 DE JUNHO DE 2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
INTERESSADO(S): FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU - FUNPREVIM, EGLAI 
RAMOS DE LIRA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DAR CIÊNCIA. OFICIAR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16528/2021 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE AO TERMO DE CÔNVENIO Nº 
13/2019 - SEPROR, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANAQUIRI. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAQUIRI, PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHAES JUNIOR, 
JAIR AGUIAR SOUTO, SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO 
RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, CAMILA PONTES TORRES - 
12280 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS. APLICAR MULTA. CONSIDERAR 
EM ALCANCE. DAR CIÊNCIA. 
 
PROCESSO Nº 11597/2022 
ANEXOS: 16859/2020 E 13108/2022 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA À SRA. FRANCISCA JUCIANA MONTEIRO GOMES E AO SR. MANOEL 
FRANCISCO MONTEIRO NAZARIO, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE E FILHO MENOR DO EX-SERVIDOR 
FRANCISCO ARAUJO NAZARIO, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 1199 /2021, PUBLICADO NO D.O.E. EM 20 DE AGOSTO DE 2021. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FRANCISCO ARAUJO NAZARIO, ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV, MANOEL 
FRANCISCO MONTEIRO NAZARIO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 13634/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. KEILA MARIA CORDOVIL CANTUARIO DE SOUZA, NO CARGO 
DE PROFESSORA NÍVEL II, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, DE ACORDO COM O 
DECRETO Nº 178/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 
INTERESSADO(S): KEILA MARIA CORDOVIL CANTUARIO DE SOUZA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
IRANDUBA – INPREVI 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15288/2023 
ANEXOS: 10156/2017 E 14609/2018 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. JOSE ALMIR DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA EX SERVIDORA 
ANA MARIA XAVIER DA SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR PF20-LPL-IV, CLASSE 4, REFERÊNCIA F, DO 
ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO-SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N° 2233/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 15 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, ANA 
MARIA XAVIER DA SILVA, JOSE ALMIR DA SILVA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16093/2023 
ANEXOS: 10517/2016 E 10823/2016 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA RETIFICAÇÃO 
OBJ.: RETIFICAÇÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO SR. TEODOLINDO SIMOES FILHO, NO CARGO 
DE PROFESSOR, EQUIVALENTE PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, 
REFERÊNCIA A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO 
DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO DE 10 DE JANEIRO DE 2017, PUBLICADO 
NO D.O.E EM 10 DE JANEIRO DE 2017. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV, TEODOLINDO SIMOES FILHO 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16160/2023 
ANEXOS: 16702/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. RAIMUNDO DOS SANTOS FREITAS, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA EX-
SERVIDORA EVILAZIA BARBOSA FREITAS, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 1° CLASSE – 
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ED-NFD-I, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO-SEDUC, DE 
ACORDO COM A PORTARIA N° 2425/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 04 DE OUTUBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): RAIMUNDO DOS SANTOS FREITAS, EVILAZIA BARBOSA FREITAS, ÓRGÃO 
PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16369/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DA CONCEICÃO DE ARAÚJO, NO CARGO DE 
NUTRICIONISTA A, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE NUTRICIONISTA, 
CLASSE “A”, REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, DE 
ACORDO COM A PORTARIA N.º 2254/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 20 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV, MARIA DA CONCEICÃO DE ARAÚJO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16237/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. EDCLEA CUNHA PORTO CARDOSO, NO CARGO DE 
PSICÓLOGO A, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE PSICÓLOGO, CLASSE 
“A”, REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, DE ACORDO 
COM A PORTARIA N.º 2261/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 20 DE SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV, EDCLEA CUNHA PORTO 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16503/2023 
ANEXOS: 16671/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARIA DO CARMO MARTINEZ, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-
SERVIDOR ANTONIO BARROS MARTINEZ, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 3ª CLASSE, 
REFERÊNCIA A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO 
DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2440/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 26 
DE OUTUBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): ANTONIO BARROS MARTINEZ, ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV, MARIA DO 
CARMO MARTINEZ 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 16512/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARIA DAS GRACAS MENDONCA FERREIRA, NA CONDIÇÃO DE 
COMPANHEIRA DO EX-SERVIDOR FRANCISCO RAIMUNDO VALENTE FERREIRA, NO CARGO DE 
MOTORISTA, 1ª CLASSE, REF. E, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA – SEAP, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2446/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 26 DE 
OUTUBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP 
INTERESSADO(S): MARIA DAS GRACAS MENDONCA FERREIRA, ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV, 
FRANCISCO RAIMUNDO VALENTE FERREIRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16563/2023 
ANEXOS: 15035/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. AIRES JOSÉ GONÇALVES DE MELO, NO CARGO DE 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE “A”, GRUPO 10, REFERÊNCIA “IV”, DO ORGÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COARI, DE ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023, 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
INTERESSADO(S): INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE COARI - COARIPREV, 
AIRES JOSÉ GONÇALVES DE MELO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAR. OFICIAR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16608/2023 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. MARCO ANTÔNIO LOPES, AO POSTO DE 2.º 
TENENTE QOAPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO DE 03 DE OUTUBRO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): MARCO ANTÔNIO LOPES, ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16619/2023 
ANEXOS: 12677/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA CHRISTINA CAVALCANTI BALLUT, NO CARGO DE 
MÉDICO, REFERÊNCIA 15, DO ORGÃO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM, DE 
ACORDO COM A PORTARIA N.º 1941/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 08 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM 
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INTERESSADO(S): ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV, MARIA CHRISTINA CAVALCANTI BALLUT 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16621/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. CIRENE SOARES GOMES, NO CARGO DE AGENTE 
LEGISLATIVO, NÍVEL MÉDIO, REFERÊNCIA 17, DO ORGÃO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
AMAZONAS - ALEAM, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1945/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 09 DE 
AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM 
INTERESSADO(S): CIRENE SOARES GOMES, ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16660/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA NAFICE DE OLIVEIRA BRITO, NO CARGO DE 
ASSESSOR JURÍDICO, REFERÊNCIA 5, DO ORGÃO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 
- ALEAM, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1944/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 09 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM 
INTERESSADO(S): ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV, MARIA NAFICE DE OLIVEIRA BRITO 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16795/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JORGE LUIZ LOPES DA CRUZ, NO CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CLASSE "G", REFERÊNCIA 4, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO 
AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 2313/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 26 DE 
SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): JORGE LUIZ LOPES DA CRUZ, ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16796/2023 
ANEXOS: 13737/2016 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. ROCILDA DOS SANTOS, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA DO EX-
SERVIDOR PEDRO ALVES MARTINS, NO CARGO DE PNE GUARDA MUNICIPAL B-III-II, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEMMAS, DE ACORDO COM A 
PORTARIA CONJUNTA Nº 857/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE E MUDANÇA DO CLIMA - 
SEMMASCLIMA 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, ROCILDA DOS SANTOS, PEDRO ALVES 
MARTINS 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16945/2023 
ANEXOS: 10301/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR.VALTER DE SOUZA DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA EX-
SERVIDORA SRA. DELAIDE OLIVEIRA DE SOUZA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS A-01, DO 
ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N° 
858/2023-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M EM 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): VALTER DE SOUZA DA SILVA, DELAIDE OLIVEIRA DE SOUZA, MANAUS PREVIDÊNCIA - 
MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16946/2023 
ANEXOS: 10306/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. IRACI MARQUES AMORIM, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX 
SERVIDOR JORGE GILDO DE AMORIM, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS B-II, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA-SEMINF, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N° 
909/2023-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M EM 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF 
INTERESSADO(S): JORGE GILDO DE AMORIM, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, IRACI MARQUES 
AMORIM 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16949/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. SOLANGE MARIA DA GLORIA OTERO, NO CARGO DE 
AGENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE "G", REFERÊNCIA 3, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
DO AMAZONAS-SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 2252/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 21 DE 
SETEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV, SOLANGE MARIA DA GLORIA OTERO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 16951/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DO SOCORRO MONTEIRO NOBRE, NO CARGO DE 
AUXILIAR DE PATOLOGIA CLÍNICA, CLASSE "C", REFERÊNCIA 3, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE DO AMAZONAS-SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1582/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 19 DE 
JULHO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): MARIA DO SOCORRO MONTEIRO NOBRE, ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16955/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. MARCOS GARCIA DE MORAES, NO CARGO DE ASSISTENTE 
TÉCNICO GOVERNAMENTAL, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE 
ASSISTENTE TÉCNICO, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA-SEAP, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1272/2023, PUBLICADO NO 
D.O.E EM 02 DE JUNHO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP 
INTERESSADO(S): ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV, MARCOS GARCIA DE MORAES 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16966/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. MAILSON RODRIGUES PINHEIRO, NO CARGO DE 
ASSISTENTE JUDICIÁRIO, CLASSE F, NÍVEL III, DO ORGÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAZONAS-TJAM, DE ACORDO COM O ATO N° 583, DE 27 DE JULHO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 31 
DE JULHO DE 2023. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): MAILSON RODRIGUES PINHEIRO, ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. NOTIFICAR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10021/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. KLYCENETE DE MELO MACEDO, NO CARGO DE AGENTE DE 
SAÚDE RURAL COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE AGENTE DE SAÚDE 
RURAL, CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS-SES, 
DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2061/2023, PUBLICADO NO DOE EM 25 DE AGOSTO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): KLYCENETE DE MELO MACEDO, ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 10124/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. HOZANA MAIA DE SOUZA, NO CARGO DE PROFESSORA, 
NÍVEL III, CLASSE "C", DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO COM O 
DECRETO Nº 477, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023, PUBLICADO NO DOM 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): HOZANA MAIA DE SOUZA, INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DE ITACOATIARA - IMPREVI 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10263/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MEIRIANE DE LIMA SALLES, NO CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CALSSE "G", REFERÊNCIA 4, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO 
AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2583/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 01 DE 
NOVEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV, MEIRIANE DE LIMA SALLES 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
 
RELATOR: CONS. LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
 
 
PROCESSO Nº 13273/2017 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR EVANDOR GEBER FILHO- DIRETOR PRESIDENTE DA AFEAM 
REFERENTE AO TERMO DE CONVENIO N° 04/2015 FIRMADO ENTRE A SEPROR E O IDAM - PARTES 1 DE 8 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS S.A. - AFEAM 
INTERESSADO(S): EDIMAR VIZOLLI, SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, EVANDOR 
GEBER FILHO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA. DETERMINAR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13340/2022 
ANEXOS: 16144/2022 E 10109/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO - OBRAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 1A PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO N° 015/2021-SEINFRA, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
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INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS - SEINFRA - CONSTRUÇÃO DO PARQUE 
LINEAR NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVO AIRÃO/AM. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA MANAUS - SEINFRA 
INTERESSADO(S): CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA, ROBERTO FREDERICO PAES JÚNIOR, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVO AIRÃO, SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA 
MANAUS - SEINFRA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS. DAR QUITAÇÃO. DAR CIÊNCIA. 
ARQUIVAR. 
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS EM MANAUS, 
9 DE ABRIL DE 2024 
 

 
 

SEGUNDA CÂMARA 

 

EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA, EM SUBSTITUIÇÃO DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, EM SESSÃO DO DIA 26 DE MARÇO DE 2024.  
 
RELATOR: CONS. CONV. MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
PROCESSO Nº 10412/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO SR. JOÃO PEDRO D'ALMEIDA NETO, MATRÍCULA Nº 101.574-5 
C, NO CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO PEDIATRA II-5, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 14/2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 08 
DE JANEIRO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): JOAO PEDRO DALMEIDA NETO, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10483/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. SEMIRAMES FERREIRA DE SOUZA, MATRÍCULA N° 
158.868-0B, NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM "A", COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS 
REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 2830/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): SEMIRAMES FERREIRA DE SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10525/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. JAMILA PRESTES MUHAMMAD SOUZA, MATRÍCULA Nº 0398, 
NO CARGO DE ANALISTA LEGISLATIVO, NÍVEL SUPERIOR, REFERÊNCIA 9, DO ORGÃO ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2513/2023/GP, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 07 DE NOVEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM 
INTERESSADO(S): JAMILA PRESTES MUHAMMAD SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10578/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. LÚCIA DE FÁTIMA SOUSA DO NASCIMENTO, MATRÍCULA Nº 
000.096-5A, NO CARGO DE ANALISTA JUDICIÁRIO, CLASSE F, NÍVEL III, DO ORGÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM, DE ACORDO COM O ATO Nº 841, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 1 DE NOVEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): LUCIA DE FATIMA SOUSA DO NASCIMENTO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DAR CIÊNCIA À INTERESSADA. NOTIFICAR A FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 10587/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. HELIOMIRO THOME DE SOUZA, MATRÍCULA Nº 008.547-2D, 
NO CARGO DE POLÍCIA PENAL, 1ª CLASSE, REFERÊNCIA E, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 2561/2023, PUBLICADO NO 
D.O.E. EM 08 DE NOVEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP 
INTERESSADO(S): HELIOMIRO THOME DE SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10615/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MYRZA CUNHA DE VERCOSA, MATRÍCULA Nº 020.083-2E, 
NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, 1ª CLASSE, REFERÊNCIA E, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO 
DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, DE ACORDO COM COM A PORTARIA Nº 2856/2023, PUBLICADO NO D.O.E. 
EM 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP 
INTERESSADO(S): MYRZA CUNHA DE VERCOSA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10640/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. ELIZEU ARAUJO DO NASCIMENTO FILHO, MATRÍCULA Nº 
171664-6-A, NO CARGO DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA - 2ª CLASSE, DO ORGÃO POLÍCIA CIVIL DO ESTADO 
DO AMAZONAS, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1113/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 08 DE NOVEMBRO 
DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): ELIZEU ARAUJO DO NASCIMENTO FILHO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10670/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. EVANDRO PRESTES SIMAS, MATRÍCULA Nº 
142.837.3A, AO POSTO DE 1.° TENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, 
DE ACORDO COM O DECRETO DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 05 DE DEZEMBRO 
DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): EVANDRO PRESTES SIMAS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 10682/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DA SRA. LUCILANE FEITOSA SANTANA, MATRÍCULA Nº 
126.223-8B, AO POSTO DE 2.° TENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, 
DE ACORDO COM O DECRETO DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 06 DE DEZEMBRO 
DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): LUCILANE FEITOSA SANTANA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAÇÃO À FUNDAÇÃO AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 10688/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
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OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. TAYNARA DOS SANTOS RANGEL, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE E AO 
SR. GUSTAVO JESUS RANGEL RABELO, NA CONDIÇÃO DE FILHO DO EX-SERVIDOR MARCO STEVANE DE 
SOUSA RABELO, MATRÍCULA Nº 095.152-8 B, NO CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE - ENFERMEIRO 
GERAL E-8, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA 
CONJUNTA Nº 03/2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 03 DE JANEIRO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): TAYNARA DOS SANTOS RANGEL, GUSTAVO JESUS RANGEL RABELO, MARCO STEVANE 
DE SOUZA RABELO, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10728/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA/VOLUNTÁRIA DA SRA. JACI DA SILVA ALVES, MATRÍCULA Nº 105.586-0A, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PNF.AGS-I 1 CLASSE - REFERÊNCIA "E", DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 2793/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): JACI DA SILVA ALVES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10735/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARINEIDE CARLOS ARRUDA, MATRÍCULA Nº 166.323-2-A, 
NO CARGO DE PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE 
PROFESSOR PF20.LPL-IV - 4ª CLASSE- REFERÊNCIA ''A'', DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2781/2023, PUBLICADO 
NO D.O.E. EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARINEIDE CARLOS ARRUDA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DAR CIÊNCIA À INTERESSADA. NOTIFICAR A FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 10759/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARTHA DE MELO BARROSO CAVALCANTI, MATRÍCULA Nº. 
1586815-B, NO CARGO DE TÉCNICO A, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS RENUMERATORIOS NO CARGO DE 
TÉCNICO, CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – 
SES, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº. 2679/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): MARTHA DE MELO BARROSO CAVALCANTI, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
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PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10786/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DAS GRACAS ASSUMPCAO DO NASCIMENTO, 
MATRÍCULA N° 004.156-4C, NO CARGO DE TÉCNICO DE RADIOLOGIA MEDICA, CLASSE B, REFERÊNCIA 3, 
DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 
2603/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 22 DE NOVEMBRO DE 2023 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): MARIA DAS GRACAS ASSUNCAO DO NASCIMENTO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10883/2024 
ANEXOS: 10232/2014 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARIA LUIZA MESQUITA DOS SANTOS, NA CONDIÇÃO DE 
COMPANHEIRA DO EX-SERVIDOR CARLOS ALBERTO MARQUES DE ALMEIDA, MATRÍCULA Nº 127352-3 B, 
NO CARGO DE ESCRIVÃO, DE POLICIA CLASSE ESPECIAL, DO ORGÃO POLICIA CIVIL DO ESTADO DO 
AMAZONAS, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2708/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 08 DE JANEIRO DE 
2024. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): CARLOS ALBERTO MARQUES DE ALMEIDA, MARIA LUIZA MESQUITA DOS SANTOS, 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11020/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. MIKE BEZERRA MORAES, MATRÍCULA Nº 128.719-2D, NO 
CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "G1", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA 
N.º 3043/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 18 DE JANEIRO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): MIKE BEZERRA MORAES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11035/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. RAIMUNDA CUMAPA PEREIRA, MATRÍCULA N° 1305107B, NO 
CARGO DE CARGO DE MERENDEIRA, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE 
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MERENDEIRA - 3' CLASSE -REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N.° 3086/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E EM 8 DE JANEIRO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - 
SEDUC 
INTERESSADO(S): RAIMUNDA CUMAPA PEREIRA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11184/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. FERNANDA COELHO DE SOUZA, MATRÍCULA Nº. 000070-1A, 
NO CARGO DE ANALISTA JUDICIARIO, CLASSE F, NIVEL III, DO ORGÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO AMAZONAS – TJAM, DE ACORDO COM O ATO Nº 963, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023, PUBLICADO NO 
D.O.E EM 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): FERNANDA COELHO DE SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11327/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MONICA DE CASSIA LOBO SOUTO MAIOR, MATRÍCULA Nº 
110.383-0 A, NO CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE, NUTRICIONISTA F-09, DO ORGÃO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 85/2024, PUBLICADO NO 
D.O.M. EM 30 DE JANEIRO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MONICA DE CASSIA LOBO SOUTO MAIOR, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
 
 
DIRETORIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS EM MANAUS, 
9 DE ABRIL DE 2024 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 

 

PROCESSO Nº 12395/2024 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Ipixuna 
NATUREZA: Representação com Pedido de Medida Cautelar 
REPRESENTANTE: Ministério Público de Contas 
REPRESENTADOS: Prefeitura Municipal de Ipixuna 
ADVOGADO(A): Não Possui 
OBJETO: Representação com Pedido de Medida Cautelar Interposta pelo Ministerio Publico de Contas 
Em Desfavor da Prefeitura Municipal de Ipixuna por Possiveis Irregularidades Acerca da Pratica de 
Inexigibilade de Licitação Para Contratação da Empresa Jean L. da Silva-me Para Realização de Show 
Musical Em Comemoração Ao Evento Cultural da 7º Expoipixuna 2024, Que Ocorrerão nos Dias 30 e 31 
de Agosto e 1º de Setembro de 2024. 
RELATOR: Auditor Alber Furtado de Oliveira Júnior 

 

DESPACHO Nº 457/2024-GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR.  

 

1.   Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida cautelar interposta pelo Ministério 
Publico de Contas, de lavra do Exmo. Procurador de Contas Ruy Marcelo Alencar De Mendonça em desfavor da 
Prefeitura Municipal de Ipixuna por possíveis irregularidades acerca da prática de Inexigibilidade de Licitação para 
contratação da empresa Jean L. da Silva-me para realização de show musical do cantor “Amabo Batista”, em 
comemoração ao Evento cultural da 7º Expoipixuna 2024, que ocorrerão nos dias 30 e 31 de Agosto e 1º de Setembro 
de 2024. 

 

2.   Segundo o Representante o ato administrativo objeto da contratação gera aos cofres municipais 
a despesa de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), apenas com o custeio do cachê dessa atração musical.  

 

3.  Aduz que há forte indício de grave ofensa à ordem jurídica pela contratação direta por 
inexigibilidade da mencionada empresa para intermediar a vinda do artista, visto não se tratar de empresário exclusivo, 
mas empresa sediada na região, configurando despesa ilegítima porque manifestamente incoerente, desarrazoado e 
juridicamente intolerável em face da precariedade das condições de custeio e oferta dos serviços públicos essenciais 
na infraestrutura, saúde, educação, saneamento básico e em áreas que necessitam de atenção urgente. 
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4.   Por fim aduz que a prefeita representada não tem adotado medidas de alocação de recursos para 
concentrar esforços em reparar os impactos negativos da estiagem e ações preventivas de mitigação e adaptação 
climáticas, tendo em vista o período de enchente e posterior vazante em 2024. 

 

5.  Assim, ao fim, considerando a urgência por perigo de dano de difícil reparação por possível 
malversação das finanças municipais,, requer o conhecimento e procedência da Representação. 

 

6.  Em sede de cautelar, requer a imediata da licitação nº 002/2024/CML, até a conclusão da 
investigação, a fim de evitar prejuízos e danos irreparáveis ao erário municipal. 

 

7.  Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de 
admissibilidade. A Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 
situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos 
em lei, especialmente os referidos na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 

 

8.  Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 
justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 
prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 
procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 
nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

 

9.   No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que qualquer 
pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em 
observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Representante para ingressar 
com a presente demanda. 

 

10.   Instruei o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de 
modo a contemplar as impugnações feitas pelo Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão 
preenchidos os requisitos de admissibilidade. 

 

11.   Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se 
necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou 
a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do 
instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º 
da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 
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12.   Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que 
esta Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, 
assim, conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 
2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

 

13.   Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 
03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

13.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da 
Resolução n° 03/2012-TCE/AM; 

13.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que 
o caso requer; 
b) OFICIE o Representante para que tome ciência do presente Despacho, encaminhando-lhe cópia 
deste documento; 
c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 
Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 
– TCE/AM. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de Abril 

de 2024. 

 

 

 

PROCESSO Nº 12429/2024 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea 
NATUREZA: Representação 
REPRESENTANTE: Gláucia Azevedo Narcelha 
REPRESENTADOS: Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea 
ADVOGADO(A): NÃO POSSUI 
OBJETO: Representação com pedido de Medida Cautelar interposta pelos Agentes Comunitários de 
Saúde (ACS), representados por sua advogada Gláucia Azevedo Narcelha, em desfavor da prefeitura 
municipal de Careiro da Várzea, para apuração de possíveis irregularidades acerta do Processo Seletivo 
Público nº 01/2023 – PCV. 
RELATOR: Auditor Alber Furtado de Oliveira Júnior 
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DESPACHO Nº 460/2024 - GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR.  

 

1.   Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pela Sra. Gláucia 

Azevedo Narcelha, procuradora dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS, para apuração de possíveis 

irregularidades acerca do Processo Seletivo Público nº 01/2023 – PCV. 

 

2.   O Processo Seletivo Público n.º 01/2023 - PCV tem por objeto: 

 

3.  Segundo a Representante, os 45 (quarenta e cinco) candidatos do processo seletivo em epígrafe 

foram ouvidos pelo competente Promotor do Ministério Público que atuava na cidade à época, porém, repentinamente, 

ocorreu a troca de Promotores da cidade, afetando diretamente na condução dos tramites da notícia fato, sendo, 

inclusive, determinado o arquivamento da denúncia pela nova Promotora. 

 

4.   Alega que a grande maioria dos classificados no certame já atuavam na prefeitura e a Secretaria 

de Saúde, bem como, possuem grau de parentesco e amizade com os profissionais responsáveis pela banca 
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organizadora do Processo Seletivo, que também atuam na administração pública, ferindo direitos e garantias 

constitucionais. 

 

5.  Assim, ao fim, considerando os indícios de irregularidade na condução do certame, requer o 

conhecimento e procedência da Representação. 

 

6.  Em sede de cautelar, requer a imediata suspensão do processo seletivo 01/2023 - PCV, até a 

conclusão da investigação, a fim de evitar prejuízos e danos irreparáveis ao erário municipal. 

 

7.  Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de 

admissibilidade. A Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 

situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos 

em lei, especialmente os referidos na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 

 

8.  Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 

procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 

nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

9.   No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que qualquer 

pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em 

observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade da Representante para ingressar 

com a presente demanda. 

 

10.   Instruem o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de 

modo a contemplar as impugnações feitas pela Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão 

preenchidos os requisitos de admissibilidade. 
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11.   Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou 

a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do 

instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º 

da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

 

12.   Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que 

esta Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, 

assim, conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

 

13.   Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

13.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução 

n° 03/2012-TCE/AM; 

13.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

d) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso 

requer; 

e) OFICIE o Representante para que tome ciência do presente Despacho, encaminhando-lhe cópia 

deste documento; 

f) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida Cautelar, nos 

termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 8 de abril 

de 2024. 

 

 

DCQ 
 

 
ADMINISTRATIVO 

PORTARIA FISCAL/GESTOR Nº 90/2024 

 O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e observada a Portaria n° 02/2022-GPDRH, que trata da delegação de competência, publicada 
no DOE em 04 de janeiro de 2022, e 

  

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e fiscalizar 
a execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros instrumentos 
congêneres, conforme legislação vigente; 

 RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR o servidor LUIS CARLOS DE MIRANDA SANTOS JUNIOR, matrícula nº 003.677-3A para 
atuar como FISCAL, e a servidora LUANA COSTA DA SILVA, matrícula nº 004.304-4A, para atuar 
como GESTORA do Contrato nº 20/2021 (Processo nº 007473/2022-SEI/TCE/AM), que tem por objeto o 
fornecimento e implementação de solução integrada para modernização do ambiente de tecnologia da informação, 
para consolidação do ambiente dos aplicativos de gestão do TCE/AM, implementando assim a segurança de 
dados, continuidade dos serviços de tecnologia da informação e comunicação, composta por componentes de 
hardware, software e serviços, que entre si celebram o TCE/AM e a empresa FUTTURA DISTRIBUIÇÃO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 12.713.709/0001-13, a contar do dia 11/03/2024. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério 
da autoridade competente. 

  

Art. 3° - Revoga-se a partir desta, a Portaria nº 25/2021-SEGER/FC, de 24 de AGOSTO DE 2021. 
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CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
03 de abril de 2024. 

 
 

PORTARIA Nº 38/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do Egrégio 
Tribunal Pleno de 12/03/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 87/2024/DICOP/SECEX (Processo SEI 9324/2023); 

 

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

 

I - DESIGNAR o servidor Fernando da Rocha Meira - matrícula: 001.933-0A, para realizar vistoria in loco nos 
prédios que compõem a Universidade do Estado do Amazonas - UEA na capital, no período de 18/04/2024 a 
30/04/2024, objetivando verificar as condições físicas e de acessibilidade desses estabelecimentos da referida 
universidade; 

 II - AUTORIZAR a adoção, pelo mencionado servidor, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 
– LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 
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III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem o 
servidor acima citado do registro de ponto, no período do trabalho; 

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, o servidor deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

VI - ESTABELECER ao servidor a responsabilidade sobre todos os aspectos a ele pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

VII - DETERMINAR ao servidor a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 03 de abril de 2024. 
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PORTARIA Nº 43/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do Egrégio 
Tribunal Pleno de 12/03/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 37/2024/DICAMM/SECEX (Processo SEI 6017/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

 

 R E S O L V E: 

I - DESIGNAR as servidoras Michele Apolônia Sobreira - matrícula: 001.809-0A e Talita dos Santos Belchior 
Teixeira - matrícula: 001.476-1A, em comissão, sob a presidência da primeira, para realizarem Inspeção via digital 
à distância na Fundação Manaus Esporte (Processo Spede N.º 12.162/2024) e no Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Desportivo (Processo Spede N.º 12.149/2024), no período de 15/04/2024 a 30/04/2024, 
referente ao exercício de 2023; 

II - AUTORIZAR a adoção, pelas mencionadas servidoras, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

IV – DETERMINAR que as servidoras, citadas no item I, utilizem a saída a serviço (f1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
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conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024. 

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril de 2024.  

  

  

  

 

 
 

PORTARIA Nº 44/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do Egrégio 
Tribunal Pleno de 12/03/2024); 
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CONSIDERANDO o Memorando Nº 36/2024/DICAMM/SECEX (Processo SEI 6017/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

 

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Djalma Dutra Filho - matrícula: 000.572-0A e Marcello José Crivelli - matrícula: 
004.175-0A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem Inspeção via digital à distância no Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Urbano (Processo Spede N.º 11.963/2024), no período de 15/04/2024 a 
19/04/2024, referente ao exercício de 2023; 

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (f1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril de 2024. 

  

   

  

 

 
 

PORTARIA Nº 45/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do Egrégio 
Tribunal Pleno de 12/03/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 36/2024/DICAMM/SECEX (Processo SEI 6017/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 9 de abril de 2024                                                              Edição nº 3288 Pag.35 
 
  

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Flávio Antônio Caldas Rebello - matrícula: 000.464-2A e Claúdia Regina Lins 
Muller - matrícula: 000.177-5A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem Inspeção via digital à 
distância no Fundo Municipal de Direitos Humanos (Processo Spede N.º 11.763/2024), no período 
de 15/04/2024 a 19/04/2024, referente ao exercício de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (f1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024. 

  

 

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
MAZONAS, em Manaus, 08 de abril de 2024. 

  

   

  

 

 
 

PORTARIA Nº 46/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do Egrégio 
Tribunal Pleno de 12/03/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 36/2024/DICAMM/SECEX (Processo SEI 6017/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 
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R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Claúdia Regina Lins Muller - matrícula: 000.177-5A e Flávio das Neves Souza - 
matrícula: 000.301-8A, em comissão, sob a presidência da primeira, para realizarem Inspeção via digital à distância 
no Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural (Processo Spede N.º 11.915/2024), no 
período de 22/04/2024 a 26/04/2024, referente ao exercício de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (f1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024. 

  

 

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril de 2024. 

  

   

  

 

 
 

PORTARIA Nº 47/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do Egrégio 
Tribunal Pleno de 12/03/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 36/2024/DICAMM/SECEX (Processo SEI 6017/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 
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R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Maria Angélica de Jesus Ribeiro - matrícula: 002.323-0A e Marcello José Crivelli - 
matrícula: 004.175-0A, em comissão, sob a presidência da primeira, para realizarem Inspeção via digital à distância 
no Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Manaus (Processo Spede N.º 11.805/2024), no período 
de 22/04/2024 a 03/05/2024, referente ao exercício de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (f1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024. 

  

 

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril de 2024. 

  

  

  

 

 
 

PORTARIA Nº 48/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

  A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do Egrégio 
Tribunal Pleno de 12/03/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 87/2024/DICAD/SECEX (Processo SEI 1535/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 
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R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Marcus Vinicius Franchi dos Santos - matrícula: 004.239-0A, Fábio Henrique 
Bezerra - matrícula: 004.100-9A e Lindoberto Queiroz dos Santos – matrícula: 001.814-7A, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, para realizarem Inspeção via digital à distância no Serviço de Pronto Atendimento - SPA 
Joventina Dias (Processo Spede Nº 12.158/2024), no período de 10/04/2024 a 12/04/2024, referente ao exercício 
de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (f1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024. 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril de 2024. 

  

   

  

 

 
 

PORTARIA Nº 49/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do Egrégio 
Tribunal Pleno de 12/03/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 87/2024/DICAD/SECEX (Processo SEI 1535/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 
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R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Diogo Brandão Souto de Oliveira - matrícula: 004.222-6A, Orlando Gomes Vilaça 
Filho - matrícula: 001.978-0B e Rodolfo Xavier Lima – matrícula: 004.062-2A, em comissão, sob a presidência do 
primeiro, para realizarem Inspeção via digital à distância na Unidade de Pronto Atendimento José Rodrigues - 
UPA Cidade Nova (Processo Spede Nº 12.221/2024), no período de 10/04/2024 a 12/04/2024, referente ao 
exercício de 2023;  

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (f1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024. 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

  



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 9 de abril de 2024                                                              Edição nº 3288 Pag.44 
 
  

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril de 2024. 

  

   

  

 

 
 

PORTARIA Nº 50/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do Egrégio 
Tribunal Pleno de 12/03/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 87/2024/DICAD/SECEX (Processo SEI 1535/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 
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R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Fábio Henrique Bezerra - matrícula: 004.100-9A, Marcus Vinicius Franchi dos 
Santos - matrícula: 004.239-0A e Lindoberto Queiroz dos Santos – matrícula: 001.814-7A, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, para realizarem Inspeção via digital à distância na Secretaria de Estado de Energia, 
Mineração e Gás - SEMIG (Processo Spede Nº 12.142/2024) no período de 10/04/2024 a 12/04/2024, referente 
ao exercício de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (f1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024. 

 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril de 2024. 

  

   

  

 

 
 

PORTARIA Nº 51/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do Egrégio 
Tribunal Pleno de 12/03/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 87/2024/DICAD/SECEX (Processo SEI 1535/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 
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R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Jurandir Almeida de Toledo Junior - matrícula: 000.351-4A, Marcia Helena Batista 
Marinho - matrícula: 002.739-1B, Natália Charife de Araújo Alves – matrícula: 004.198-0A e Paulo Roberto da 
Silveira Lima – matrícula: 000.029-9A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem Inspeção via 
digital à distância na Policlínica Zeno Lanzine (Processo Spede Nº 12.199/2024), no período de 10/04/2024 a 
12/04/2024, referente ao exercício de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (f1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024. 

 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril de 2024. 

  

  

  

 

 
 

PORTARIA Nº 52/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do Egrégio 
Tribunal Pleno de 12/03/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 87/2024/DICAD/SECEX (Processo SEI 1535/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 
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R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Lindoberto Queiroz dos Santos – matrícula: 001.814-7A, Marcus Vinicius Franchi 
dos Santos - matrícula: 004.239-0A e Fábio Henrique Bezerra - matrícula: 004.100-9A, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, para realizarem Inspeção via digital à distância no Hospital e Pronto Socorro da Criança 
Zona Oeste (Processo Spede Nº 12.152/2024), no período de 15/04/2024 a 19/04/2024, referente ao exercício de 
2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (f1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024. 

 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril de 2024. 

  

  

  

 

 
 

PORTARIA Nº 53/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do Egrégio 
Tribunal Pleno de 12/03/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 87/2024/DICAD/SECEX (Processo SEI 1535/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne aos 
itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 
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R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Orlando Gomes Vilaça Filho - matrícula: 001.978-0B, Rodolfo Xavier Lima - 
matrícula: 004.062-2A e Diogo Brandão Souto de Oliveira - matrícula: 004.222-6A, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, para realizarem Inspeção via digital à distância no Serviço de Pronto Atendimento Zona 
Sul – SPA Zona Sul (Processo Spede N.º 12.048/2024), no período de 15/04/2024 a 19/04/2024, referente ao 
exercício de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (f1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024. 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril de 2024. 

  

  

 

 
 

PORTARIA Nº 54/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do Egrégio 
Tribunal Pleno, de 12/03/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 87/2024/DICAD/SECEX (Processo SEI 1535/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne aos 
itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 
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R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Paulo Roberto da Silveira Lima – matrícula: 000.029-9A, Márcia Helena Batista 
Marinho – matrícula: 002.739-1B, Natália Charife de Araújo Alves – matrícula: 004.198-0A e Jurandir Almeida 
de Toledo Júnior – matrícula: 000.351-4A para, no período de 16/04/2024 a 30/04/2024, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, realizarem inspeção ordinária in loco na Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região 
Metropolitana de Manaus - Seinfra (Processo Spede N.º 11.965/2024) e no Fundo de Infraestrutura e 
Desenvolvimento do Amazonas – Fideam (Processo Spede N.º 11.982/2024), referente ao exercício de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período acima mencionado; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

  



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 9 de abril de 2024                                                              Edição nº 3288 Pag.54 
 
  

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril de 2024. 

  

  

 

 
 

PORTARIA Nº 55/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do Egrégio 
Tribunal Pleno de 12/03/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 87/2024/DICAD/SECEX (Processo SEI 1535/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne aos 
itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 
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R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Fábio Henrique Bezerra - matrícula: 004.100-9A, Marcus Vinícius Franchi dos 
Santos - matrícula: 004.239-0A e Lindoberto Queiroz dos Santos - matrícula: 001.814-7A, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, para realizarem Inspeção via digital à distância na Secretaria de Estado da Casa 
Militar (Processo Spede N.º 12.114/2024), no período de 22/04/2024 a 26/04/2024, referente ao exercício de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (f1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024. 

  

 

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril de 2024. 

   

  

 

 
 

PORTARIA Nº 56/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c a Certidão da 7ª Sessão do Egrégio 
Tribunal Pleno de 12/03/2024); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 87/2024/DICAD/SECEX (Processo SEI 1535/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne aos 
itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 
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R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Lindoberto Queiroz dos Santos - matrícula: 001.814-7A, Marcus Vinícius Franchi 
dos Santos - matrícula: 004.239-0A e Fábio Henrique Bezerra - matrícula: 004.100-9A, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, para realizarem Inspeção via digital à distância no Hospital e Pronto Socorro 28 de 
Agosto (Processo Spede N.º 12.282/2024), no período de 22/04/2024 a 26/04/2024, referente ao exercício de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no item I, utilizem a saída a serviço (f1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024. 

  

 

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril de 2024. 

   

  

 

 
 

PORTARIA FISCAL/GESTOR Nº 88/2024 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais, e observada a Portaria n° 846/2023-GPDRH, que trata da delegação de competência, publicada no DOE em 
4 de dezembro 2023, e 

  

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros instrumentos 
congêneres, conforme o disposto na legislação vigente; 

 RESOLVE: 

 Art. 1° - DESIGNAR o servidor WALDELIRIO VIRGILIO DOS SANTOS, matrícula 0002631A, para atuar 
como FISCAL, e a servidora LUANA COSTA DA SILVA, matrícula nº 0043044A, para atuar como GESTORA do 1º 
Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2023 (Processo nº 015522/2023-SEI/TCE/AM), que tem por objeto a prestação 
de serviços continuados de guarda dos documentos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
incluindo a guarda e manutenção das caixas UEPs disponibilizadas, e atendimento à pesquisa e consulta de 
documentos, por caixa UEP, com sala climatizada, que entre si celebram o TCE/AM e a e a empresa P´RA 
ARQUIVAR SERVICOS ADMINISTRATIVOS DE ORGANIZACAO DE ARQUIVOS LTDA, CNPJ nº 
08.516.802/001-60, decorrente do Pregão Eletrônico nº 36/2022 (0345854), a contar do dia 17/01/2024 . 

http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=396557&id_procedimento_atual=531395&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=cb07eb6ce724afff746b294b6d2396cf075aac3dbad6fc5c59998448a82a494dcfd47d592def603cd07c703202c8bae80e5f4f03aabd3024f68bd9efef97d20849364b9fb2e72c29abf9cd9d3627fcd1e75411c8296b9fa8cb6f53be7a4f5970
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério 
da autoridade competente. 

  

 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
02 de abril de 2024. 

 

 

PORTARIA SEI Nº 149/2024 - SGDGP 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 846/2023-GPDGP, datada de 04.12.2023, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 135/2024– Tribunal Pleno, datado de 02.04.2024, constante 
do Processo n.º 002688/2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I - RECONHECER o direito do servidor FRANK DOUGLAS CRUZ DE FARIAS, matrícula n.º 0012432A, quanto à 
concessão da Licença Especial alusiva ao quinquênio de 2019/2024, completado em 17.01.2024, e sua conversão 
em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias; 

  

II - DETERMINAR à DRH que providencie o registro da concessão da Licença Especial e da autorização da conversão 
em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias, em razão da Licença Especial não gozada, referente ao quinquênio 
2019/2024, em consonância com o art. 7, parágrafo 1º, inciso V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei 1.762/1986, 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 9 de abril de 2024                                                              Edição nº 3288 Pag.60 
 
  

  

condicionando o pagamento à existência de disponibilidade financeira e orçamentária, a critério de conveniência e 
oportunidade da Administração. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09 de abril de 2024. 

 

 

PORTARIA Nº 523/2024 - GPDGP 

  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada de 04 de janeiro de 2022, publicada no DOE de 
mesma data, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 2409/2024/GP, datado de 05.04.2024, constante no Processo SEI n.º 
003352/2024;  

  

R E S O L V E:  

  

I – DEFERIR o pedido do servidor MARCUS MENDONCA DA SILVA, matrícula n.º 0003670A, que ocupa o cargo de 
Assistente de Controle Externo C, de ingresso no programa de teletrabalho pelo período máximo de 01 (um) ano, nos 
termos da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada de 04.01.2022, a contar de 01.03.2024; 
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II – DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos – DRH que ressalte a obrigatoriedade do cumprimento do 
estabelecido na Meta de Desempenho, bem como a análise e manifestação nos processos da Diretoria de Controle 
Externo de Transferência Voluntária - DIATV em quantitativo estabelecido pela Comissão de Apoio ao Teletrabalho, 
caso tenha sido designado; 

  

III – DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pelo servidor participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada 
de 04.01.2022. 

  

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de abril 
de 2024. 

 

 

PORTARIA Nº 524/2024 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

R E S O L V E: 

  

I - INCLUIR o servidor CHRISTIANO LUIS CERQUEIRA MENDES, matrícula n.º0044342A, como membro da 
COMISSÃO DE EXAMES DAS CONTAS GERAIS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANAUS - COMPREF - 
2022, instituída pela Portaria n°093/2022- GPDGP, datada de 28.01.2022 e publicada no DOE de mesma data, a 
contar de 01.04.2024; 
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II - ATRIBUIR ao servidor, a Gratificação prevista na Portaria n°193/2015, datada de 28.05.2015, a contar de 
01.04.2024. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de abril 
de 2024. 

 

 

CAUTELAR 

 

PROCESSO: 11.924/2024 

ÓRGÃO: INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DO AMAZONAS - IPAAM 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR  

REPRESENTANTE: SENHOR NILDO DE MELO AFFONSO JUNIOR E ASSOCIAÇÃO DOS FLUTUANTES DO 

RIO TARUMÃ-AÇU-AFLUTA 

ADVOGADO: DR. ALCEMIR PESSOA FIGLIUOLO NETO – OAB/AM N. 13.248, DR. AYRTON DE SENA GENTIL 

NETO – OAB/AM N. 12.521, DR. LUCIANO ARAÚJO TAVARES – OAB/AM N. 12.512 E DR. LUCAS ALBERTO 

DE ALENCAR BRANDÃO – OAB/AM N. 12.555. 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA ASSOCIAÇÃO DOS 

FLUTUANTES DO RIO TARUMÃ-AÇU – AFLUTA EM FACE DO SENHOR EDUARDO COSTA TAVEIRA – EM 

FACE DO SR. EDUARDO COSTA TAVEIRA – SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE (SEMA), 

PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE (CEMAAM) – QUE REALIZA A GESTÃO DO 

FUNDO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE (FEMA) E DO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS (FERH) 

E DO SENHOR JULIANO MARCOS VALENTE DE SOUZA – DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS (IPAAM), EM RAZÃO DA MÁ GESTÃO DOS RECURSOS DA 

MÁQUINA PÚBLICA E DANOS AO ERÁRIO. 
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DECISÃO MONOCRÁTICA 

Tratam os autos de Representação com pedido de Medida Cautelar interposta pela Associação dos 

Flutuantes do Rio Tarumã-Açu – AFLUTA em face do Senhor Eduardo Costa Taveira – Secretário de Estado do Meio 

Ambiente (SEMA), Presidente do Conselho Estadual de Meio Ambiente (CEMAAM) – que realiza a gestão do Fundo 

Estadual de Meio Ambiente (FEMA) e do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FERH) e do Senhor Juliano Marcos 

Valente de Souza – Diretor-Presidente do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas (IPAAM), em razão da má 

gestão dos recursos da máquina pública e danos ao erário. 

A Excelentíssima Conselheira-Presidente, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, manifestou-

se por meio do Despacho n. 421/2024 - GP (fls. 782/784), admitindo a presente Representação, ordenando a 

publicação do Despacho que tomou conhecimento do fato, nos termos do artigo 42-B, §8º, da Lei n. 2.423/96, 

determinando a ciência ao Representante e decidindo que os autos fossem encaminhados ao Relator para apreciação 

da medida cautelar. 

Os autos foram distribuídos ao Gabinete deste Auditor, Substituto de Conselheiro, na qualidade de 

Relator da Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA), do Fundo Estadual de Meio Ambiente (FEMA), do Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos (FERH) e do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas (IPAAM), razão pela qual 

passei a analisar o pleito cautelar da Representante. 

Acerca do instituto da Representação nesta Corte de Contas, pode-se afirmar que a mesma é um 

instrumento que visa apuração de possíveis irregularidades ou má gestão na Administração Pública, conforme se 

depreende da leitura do art. 288, da Resolução n. 04/2002, in verbis: 

Resolução n. 04/2002 

Art. 288. O Tribunal receberá de qualquer pessoa, Órgão ou Entidade, pública ou privada, 
representação em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão 
pública. 

Identifico a legitimidade ativa para interposição desta Representação, evidenciando que a Associação 

dos Flutuantes do Rio Tarumã-Açu – AFLUTA, possui total legitimidade para ingressar com a presente Representação. 

Desta forma, tendo em vista que a inicial já foi aceita pela Presidente desta Egrégia Corte de Contas, entendi que 

deveria ser dado prosseguimento a mesma. 
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Ultrapassada a breve análise da legitimidade ativa, este Relator prosseguiu com a análise do feito, 

iniciando com explanações que evidenciam a possibilidade dos Tribunais de Contas se manifestarem em sede 

Cautelar. Explico. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre referida competência. O Ministro Celso de Mello, por 

meio do Mandado de Segurança nº 26.547 MC/DF, de 23.05.2007, reconheceu tal competência, como se pode 

observar na Ementa a seguir transcrita:  

“TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PODER GERAL DE CAUTELA. LEGITIMIDADE. 
DOUTRINA DOS PODERES IMPLÍCITOS. PRECEDENTE (STF). Consequente 
possibilidade de o Tribunal de Contas expedir provimentos cautelares, mesmo sem 
audiência da parte contrária, desde que mediante decisão fundamentada. Deliberação do 
TCU, que, ao deferir a medida cautelar, justificou, extensamente, a outorga desse 
provimento de urgência. Preocupação da Corte de Contas em atender, com tal conduta, a 
exigência constitucional pertinente à necessidade de motivação das decisões estatais. 
Procedimento administrativo em cujo âmbito teriam sido observadas as garantias inerentes 
à cláusula constitucional do due process of law (...).” 
 

Ao tratar do assunto em sua Decisão, o Ministro Celso de Mello assim afirma: 

“O TCU tem legitimidade para expedição de medidas cautelares, a fim de prevenir a 
ocorrência de lesão ao erário ou a direito alheio, bem como garantir a efetividade de suas 
decisões, consoante entendimento firmado pelo STF. 

Em sendo o provimento cautelar medida de urgência, admite-se sua concessão 'inaudita 
altera parte' sem que tal procedimento configure ofensa às garantias do contraditório e 
ampla defesa, ainda mais quando se verifica que, em verdade, o   exercício dos referidos 
direitos, observado o devido processo legal, será exercido em fase processual seguinte. 

(...) 

Com efeito, impende reconhecer, desde logo, que assiste, ao Tribunal de Contas, poder 
geral de cautela. Trata-se de prerrogativa institucional que decorre, por implicitude, das 
atribuições que a Constituição expressamente outorgou à Corte de Contas. 

Entendo, por isso mesmo, que o poder cautelar também compõe a esfera de atribuições 
institucionais do Tribunal de Contas, pois se acha instrumentalmente vocacionado a tornar 
efetivo o exercício, por essa Alta Corte, das múltiplas e relevantes competências que lhe 
foram diretamente outorgadas pelo próprio texto da Constituição da República. 
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Isso significa que a atribuição de poderes explícitos, ao Tribunal de Contas, tais como 
enunciados no art. 71 da Lei Fundamental da República, supõe que se reconheça, a essa 
Corte, ainda que por implicitude, a possibilidade de conceder provimentos cautelares 
vocacionados a conferir real efetividade às suas deliberações finais, permitindo, assim, que 
se neutralizem situações de lesividade, atual ou iminente, ao erário.” 

Assim, como bem colocado pelo Ministro Celso de Mello e já reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, 

o Tribunal de Contas possui competência para analisar e conceder, preenchidos os pressupostos legalmente exigidos, 

Medida Cautelar.  

Naquele momento este Relator entendeu por bem conceder prazo aos representados, conforme consta 

da Decisão Monocrática de fls. 827/833, tendo por fundamento a ausência de atesto, DE PLANO, da prática concreta 

de nenhuma ilegalidade e/ou irregularidade, restando prejudicada a análise quanto ao pleito cautelar invocado naquela 

oportunidade, bem como, diante da necessidade de carrear aos autos todas as informações e/ou documentos 

necessários para análise acerca da plausibilidade dos argumentos trazidos, sem qualquer prejuízo de 

responsabilização FUTURA caso evidenciada qualquer ilegalidade no feito. 

Contudo, após a abstenção pela concessão da cautelar pleiteada pela Associação AFLUTA, obtive a 

informação, via rede mundial de comunicação, que a situação era bem mais complexa do que havia observado tão 

somente com os fatos trazidos na Representação ora em análise.  

Em verdade, observei que o pedido de cautelar requerido merecia uma análise mais aprofundada por 

este Relator. 

Diante de tal circunstância, solicitei que o processo fosse devolvido a este Gabinete com a urgência que 

o caso requeria, para que este Relator pudesse se debruçar com mais profundidade acerca do pleito. 

Ponderando os autos em epígrafe, verifica-se o teor da Resolução CERH-AM Nº 7/2022 que foi criada 

pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH, com objetivo de suspender a emissão de licenças ambientais 

para construção e instalação de flutuantes e demais atividades consideradas com Potencial Poluidor/Degradador 

(PPD) de Porte Pequeno, Médio, Grande e Excepcional, para pessoa física ou jurídica nos cursos d´água da Bacia 

Hidrográfica do Rio Tarumã-Açu por 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da publicação desta Resolução, 
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prorrogável por igual período ou até que seja aprovado e publicado o Plano da Bacia Hidrográfica do Rio Tarumã-

Açu, instrumento este que ordenará o uso do espelho d´água da Bacia em questão.  

Alega a Representante que a Resolução nasceu pela determinação da Ação Civil Pública de nº 0056323- 

55.2010.8.04.0012 e pela necessidade de gestão e preservação da Bacia Hidrográfica do Tarumã-Açu. A gestão 

ocorreria pela implantação do Plano da Bacia Hidrográfica do Rio Tarumã-Açu, que deveria ocorrer mediante 

contratação de pessoa jurídica para a elaboração do plano de manejo. 

Contudo, segundo a alegação da Representante os atos necessários à preservação e regramentos de 

gestão da Bacia do Tarumã–Açu não foram praticados; encontrando-se inertes por responsabilidade da Administração 

Pública, razão pela qual, aduz a Representante que a realidade material da Resolução CERH-AM n. 7/2022 configura 

um ato administrativo com vício de motivo e finalidade, promovendo lesão ao patrimônio público em decorrência da 

má gestão dos representados. 

Portanto, avaliando as ponderações aqui realizadas, penso que os fundamentos trazidos pela 

Representante demonstrando a necessidade de disciplinar a construção e instalação dos flutuantes, com a necessária 

criação do Plano da Bacia Hidrográfica do Rio Tarumã-Açu (projeto que definiria os principais pontos para a 

preservação da bacia e as regras de uso em cada zona), se não fosse a inércia da Administração Pública, frisando 

que a criação do plano de manejo não afetaria a emissão das licenças ambientais. 

Ademais, identifico que o projeto de manejo teve o financiamento de R$1,1 milhão de reais, realocados 

do Fundo Estadual do Meio Ambiente (FEMA), por meio da aprovação do Conselho Estadual de Meio Ambiente. No 

mais, a Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA), o Fundo Estadual de Meio Ambiente (FEMA), Fundo Estadual 

de Recursos Hídricos (FERH) e o Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas (IPAAM) estão recebendo os repasses 

do governo, contudo, permanecendo inertes diante da necessidade de criação do plano. 

Dessa feita, identifico possíveis indícios de irregularidades na condução desses atos, diante da inércia 

na criação do plano de manejo (Plano da Bacia Hidrográfica do Rio Tarumã-Açu), motivo pelo qual se faz necessária 

a suspensão do ato com urgência a fim de evitar danos ao erário, ao interesse público diante da lesividade ao 

patrimônio público decorrente da vigência da Resolução CERH-AM n. 7/2022. 
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Ante os fatos expostos acima, entendo que a concessão da medida cautelar consiste em ato necessário 

no presente caso, uma vez que existe a necessidade de se coibir o exercício de um possível ato ilegal praticado no 

caso em tela. 

Considerando os argumentos acima trazidos, resta evidenciada a fumaça do bom direito existente nos 

fatos trazidos pela Representante, pela constatação da lesividade ao patrimônio público decorrente da vigência da 

Resolução CERH-AM n. 7/2022, devendo-se suspender os efeitos da mesma, tornando possível a emissão de 

licenças ambientais para os flutuantes na Bacia Hidrográfica do Rio Tarumã-Açu, fatos que ensejam a atuação urgente 

desta Corte de Contas.  

Assim, determino que a Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA), que o Conselho Estadual de 

Meio Ambiente (CEMAAM) – que realiza a gestão do Fundo Estadual de Meio Ambiente (FEMA) e do Fundo Estadual 

de Recursos Hídricos (FERH) e do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas (IPAAM), adotem AS MEDIDAS 

NECESSÁRIAS PARA SUSPENDER OS EFEITOS DA RESOLUÇÃO CERH-AM N. 7/2022, tornando possível a 

emissão de licenças ambientais para os flutuantes na Bacia Hidrográfica do Rio Tarumã-Açu, a fim de evitar, 

sob qualquer hipótese, danos ao erário e ao interesse público decorrente da má gestão pública. 

Ante o exposto, entendo configurada situação de urgência para fundamentar a concessão de medida 

cautelar 'inaudita altera parte', pois desta forma, não haverá danos irreversíveis.   

A concessão de cautelar pelo Tribunal de Contas do Amazonas encontra fundamento no art. 1º, inciso II 

da Resolução n.º 03/2012-TCE/AM, que ora transcrevo: 

Art. 1º. O Tribunal Pleno, a Presidência do Tribunal ou o Relator, em caso de urgência, 

diante da plausibilidade do direito invocado e de fundado receio de grave lesão ao erário, 

ao interesse público, ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, poderá de ofício ou 

mediante provocação, adotar medida cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do 

interessado, entre outras providências: 

(...) 

II – a suspensão do processo ou procedimento administrativo, inclusive com a vedação da 

prática de atos; 
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Ademais, em vista do disposto no artigo 1º, § 2º, da Resolução n.º 03/2012 – TCE/AM, e, analisando os 

pontos abordados na inicial da presente Representação considero pertinente que seja concedido prazo ao 

responsável pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA), pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente 

(CEMAAM) – que realiza a gestão do Fundo Estadual de Meio Ambiente (FEMA), pelo Fundo Estadual de Recursos 

Hídricos (FERH) e pelo Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas (IPAAM) para apresentarem defesa e/ou 

documentos acerca dos aspectos suscitados no bojo da Representação e desta Decisão Monocrática.  

Cabe aqui, ainda, registrar que as defesas e/ou documentos, caso já enviados a esta Corte de Contas 

em virtude da Decisão anterior, sejam devidamente juntados aos autos e apreciados pelo órgão técnico e pelo d. MP 

em momento oportuno. 

Tal medida cautelar deve ser mantida até que sejam apresentadas justificativas em relação às dúvidas 

apontadas nestes autos e que esta Corte possa analisar, em cognição ampla, os fatos apresentados nesta 

Representação.  

Ante o exposto, restando preenchidos os requisitos acima mencionados e levando em consideração a 

relevância e urgência que a Medida Cautelar requer, este Relator, com base nos termos do art. 1º da Resolução nº 

03/2012–TCE/AM c/c art. 1º, inciso XX, da Lei nº 2.423/1996, DECIDE monocraticamente: 

 

1. CONCEDER A MEDIDA CAUTELAR ‘INAUDITA ALTERA PARTE’ REQUERIDA PELA 

ASSOCIAÇÃO DOS FLUTUANTES DO RIO TARUMÃ-AÇU – AFLUTA, NO SENTIDO DE 

DETERMINAR A IMEDIATA ADOÇÃO DAS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SUSPENDER OS 

EFEITOS DA RESOLUÇÃO CERH-AM N. 7/2022, tornando possível a emissão de licenças 

ambientais para os flutuantes na Bacia Hidrográfica do Rio Tarumã-Açu, a fim de evitar, sob 

qualquer hipótese, danos ao erário e ao interesse público decorrente da má gestão pública, 

com fundamento no art. 1º, inciso II, da Resolução n. 03/2012 – TCE/AM, até ulterior manifestação 

desta Corte de Contas após a análise ampla dos apontamentos indicados na inicial desta 

Representação evidenciando os fatos trazidos no bojo destes autos; 

 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 9 de abril de 2024                                                              Edição nº 3288 Pag.69 
 
  

  

2. DAR CIÊNCIA da presente decisão proferida por este Relator ao Colegiado desta Corte, para que 

haja a apreciação do Tribunal Pleno na primeira sessão subsequente, nos termos disposto no artigo 

1º, §1º, da Resolução n. 03/2012 – TCE/AM; 

 
3. REMETER OS AUTOS à GTE - Medidas Processuais Urgentes, a fim de adotar as seguintes 

providências: 

a)  PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 

em até 24 (vinte e quatro) horas, em observância a segunda parte do artigo 5º, da 

Resolução n. 03/2012; 

b)  Ciência da presente decisão à ASSOCIAÇÃO DOS FLUTUANTES DO RIO 

TARUMÃ-AÇU – AFLUTA, na qualidade de Representante do pleito Cautelar em 

tela; 

c) Ciência da presente decisão aos responsáveis pela Secretaria de Estado do 

Meio Ambiente (SEMA), pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente (CEMAAM) 

– que realiza a gestão do Fundo Estadual de Meio Ambiente (FEMA), pelo Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos (FERH) e pelo Instituto de Proteção Ambiental 

do Amazonas (IPAAM), a fim de que adotem as providências necessárias para o 

cumprimento da decisão acima, bem como, para que apresentem documentos e/ou 

justificativas, caso entendam necessário complementar a instrução processual para 

julgamento meritório, de forma a exercitar em sua plenitude o exercício de seu direito 

de defesa (art. 5º, LV, da CF/88 e art. 1º, §3º, da Resolução n. 03/2012 – TCE/AM); 

d)  Não ocorrendo de forma satisfatória a notificação pessoal dos interessados/ 

responsáveis, que a mesma se proceda pela via editalícia, nos termos estabelecidos 

no art. 71, III, da Lei n. 2423/96 e art. 97, da Resolução n. 04/02-TCE/AM; 

4. Após o cumprimento das determinações acima, REMETER OS AUTOS AO ÓRGÃO TÉCNICO 

COMPETENTE (DICAMB) E AO DOUTO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, diante da 
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documentação e justificativas porventura apresentadas, para a adoção das medidas que 

entenderem pertinentes ao prosseguimento do trâmite ordinário do presente processo, de forma a 

viabilizar a manifestação dos mesmos quanto aos fundamentos e à manutenção da cautelar e/ou 

quanto ao mérito da presente demanda, nos termos do artigo 1º, §6º, da Resolução n. 03/2012 – 

TCE/AM c/c o art. 42-B, §6º, da Lei n. 2.423/96; e, 

5.   Por fim, RETORNEM OS AUTOS CONCLUSOS AO RELATOR DO FEITO para apreciação. 

 

GABINETE DE CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 09 de abril de 2024. 

 

 

 

PROCESSO: 11.840/2024 

ÓRGÃO: INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTALDO ESTADO DO AMAZONAS - IPAAM 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR  

REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS PARA APURAR LICENCIAMENTO IRREGULAR APARENTE DE ATERRO SANITÁRIO 

NO ENTORNO DA BACIA DO RIO TARUMÃ-AÇU, KM 13 DA BR174. 
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DECISÃO MONOCRÁTICA 

Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta pelo Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas, objetivando a apuração de suposto licenciamento irregular aparente de aterro sanitário 

de iniciativa privada da empresa Eco Manaus Ambiental S.A., no entorno da bacia do rio tarumã-açu, Km 13 da BR 

174. 

O douto Ministério Público de Contas aduz que o IPAAM deu curso a licenciamento de projeto de aterro 

sanitário para servir a cidade de Manaus no manejo de resíduos sólidos urbanos – Licença de Instalação LI 203/11-

06/2022 e Licença de Operação LO 173/2023 – contudo, relata a insuficiência de ações de comando e controle no 

igarapé do Leão, tributário do Rio Tarumã-Açu. 

A Excelentíssima Conselheira-Presidente, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, manifestou-

se por meio do Despacho n. 412/2024 – GP (fls. 5436/5438), admitindo a presente Representação, ordenando a 

publicação do Despacho que tomou conhecimento do fato, nos termos do artigo 42-B, §8º, da Lei n. 2.423/96, e 

determinando que os autos fossem encaminhados ao Relator para apreciação da medida cautelar. 

Acerca do instituto da Representação nesta Corte de Contas, pode-se afirmar que a mesma é um 

instrumento que visa apuração de possíveis irregularidades ou má gestão na Administração Pública, conforme se 

depreende da leitura do art. 288, da Resolução n. 04/2002, in verbis: 

Resolução n. 04/2002 

Art. 288. O Tribunal receberá de qualquer pessoa, Órgão ou Entidade, pública ou privada, 
representação em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão 
pública. 

Identifica-se a legitimidade ativa para interposição desta Representação, evidenciando que o douto 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas possui total legitimidade para ingressar com a presente Representação. 

Desta forma, tendo em vista que a inicial já foi aceita pela Presidente desta Egrégia Corte de Contas, entendo que 

deve ser dado prosseguimento a mesma. 
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Ultrapassada a breve análise da legitimidade ativa, este Relator prossegue com a análise do feito, 

iniciando com explanações que evidenciam a possibilidade dos Tribunais de Contas se manifestarem em sede 

Cautelar. Explico. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre referida competência. O Ministro Celso de Mello, por 

meio do Mandado de Segurança nº 26.547 MC/DF, de 23.05.2007, reconheceu tal competência, como se pode 

observar na Ementa a seguir transcrita:  

“TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PODER GERAL DE CAUTELA. LEGITIMIDADE. 
DOUTRINA DOS PODERES IMPLÍCITOS. PRECEDENTE (STF). Consequente 
possibilidade de o Tribunal de Contas expedir provimentos cautelares, mesmo sem 
audiência da parte contrária, desde que mediante decisão fundamentada. Deliberação do 
TCU, que, ao deferir a medida cautelar, justificou, extensamente, a outorga desse 
provimento de urgência. Preocupação da Corte de Contas em atender, com tal conduta, a 
exigência constitucional pertinente à necessidade de motivação das decisões estatais. 
Procedimento administrativo em cujo âmbito teriam sido observadas as garantias inerentes 
à cláusula constitucional do due process of law (...).” 
 

Ao tratar do assunto em sua Decisão, o Ministro Celso de Mello assim afirma: 

“O TCU tem legitimidade para expedição de medidas cautelares, a fim de prevenir a 
ocorrência de lesão ao erário ou a direito alheio, bem como garantir a efetividade de suas 
decisões, consoante entendimento firmado pelo STF. 

Em sendo o provimento cautelar medida de urgência, admite-se sua concessão 'inaudita 
altera parte' sem que tal procedimento configure ofensa às garantias do contraditório e 
ampla defesa, ainda mais quando se verifica que, em verdade, o   exercício dos referidos 
direitos, observado o devido processo legal, será exercido em fase processual seguinte. 

(...) 

Com efeito, impende reconhecer, desde logo, que assiste, ao Tribunal de Contas, poder 
geral de cautela. Trata-se de prerrogativa institucional que decorre, por implicitude, das 
atribuições que a Constituição expressamente outorgou à Corte de Contas. 

Entendo, por isso mesmo, que o poder cautelar também compõe a esfera de atribuições 
institucionais do Tribunal de Contas, pois se acha instrumentalmente vocacionado a tornar 
efetivo o exercício, por essa Alta Corte, das múltiplas e relevantes competências que lhe 
foram diretamente outorgadas pelo próprio texto da Constituição da República. 
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Isso significa que a atribuição de poderes explícitos, ao Tribunal de Contas, tais como 
enunciados no art. 71 da Lei Fundamental da República, supõe que se reconheça, a essa 
Corte, ainda que por implicitude, a possibilidade de conceder provimentos cautelares 
vocacionados a conferir real efetividade às suas deliberações finais, permitindo, assim, que 
se neutralizem situações de lesividade, atual ou iminente, ao erário.” 

Assim, como bem colocado pelo Ministro Celso de Mello e já reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, 

o Tribunal de Contas possui competência para analisar e conceder, preenchidos os pressupostos legalmente exigidos, 

Medida Cautelar.  

Analisando de forma mais detalhada o caso em questão, verifica-se que a irresignação do douto 

Ministério Público – na qualidade de Representante da demanda em tela - se faz diante da alegação de que o 

licenciamento em tela se encontra viciado na origem por suposto vício de iniciativa em razão da natureza do objeto.  

Alega que o empreendimento licenciado é para atividade que constitui, juridicamente, infraestrutura e 

prestação de serviço público exclusivo do Poder Público, de saneamento básico (manejo de resíduos sólidos urbanos), 

razão pela qual somente poderia ter sido apresentado ao IPAAM por iniciativa do Município de Manaus ou da Região 

Metropolitana, jamais por empresa privada que sequer detinha à época a qualidade de concessionária de serviço 

público para esse fim. 

Em sede cautelar, requer a suspensão dos efeitos da licença de operação LO 173/2023 IPAAM, tendo 

em vista o suposto perigo de dano hídrico e ambiental com reflexos negativos e de difícil reparação no patrimônio 

público e na política pública de preservação dos ecossistemas hídricos do Estado do Amazonas. 

Analisando os autos de maneira pormenorizada, identifica-se que a questão já fora analisada e discutida 

nos autos do Processo n. 14.901/2021, onde, por meio da Decisão Monocrática de fls. 6576/6581, a Cautelar 

anteriormente concedida foi revogada, diante da demonstração de que todas as providências previstas no EIA/RIMA, 

para enfrentamento dos impactos, ambientais foram adotadas e, demonstrando que o processo de licenciamento se 

deu de forma regular, de acordo com a legislação vigente.  

Demonstrou-se, ainda, que o referido empreendimento estava com 100% da área de uso (futura célula 

de deposição dos RSU) implantada, na qual o solo foi compactado e mantas de PEAD foram instaladas, juntamente 
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com a instalação de 3 bacias de acumulação de líquidos lixiviados e que estava em fase de conclusão da instalação 

da base que receberá a Estação de Tratamento de Efluentes através de Osmose reversa. 

Ficou evidenciado nos autos que existe contrato com a empresa AEGEA que possui a concessão de 

água e esgoto no município de Manaus para realizar o tratamento do chorume em sua estação de tratamento de 

esgoto da Timbiras e que possui também área de Bota Espera – área de depósito de material argiloso – que será 

utilizado na cobertura diária dos resíduos depositados na célula e que todos os acessos estão pavimentados e a 

balança instalada.  

Analisando os fatos trazidos nos autos do Processo n. 14.901/2021, este Relator NÃO VISLUMBRA a 

existência de todos os requisitos necessários para a concessão do pleito cautelar em tela, que sustente o pedido 

requerido pelo douto Ministério Público, uma vez que a fumaça do bom direito não está identifica nos autos. 

Portanto, entendo que, no presente momento, as medidas a serem adotadas NÃO estão revestidas pela 

urgência e celeridade necessárias para configurar os requisitos para a concessão da medida cautelar; NÃO 

representam perigo de dano IRREPARÁVEL, motivo pelo qual, entendo prudente que a medida cautelar NÃO seja 

deferida, não havendo motivos para a suspensão da Licença de Instalação n.º 203/11-06, renovada em 21/09/2022, 

bem como para a suspensão da Licença de Operação n.º 173/2023, concedida em 23/05/2023. 

Porém, não pretendo com isso eximir qualquer necessidade de apuração dos argumentos aqui trazidos, 

ao revés, entendo de suma relevância a investigação detalhada dos fatos objeto desta Representação, motivo pelo 

qual penso ser imprescindível que a mesma siga seu tramite regular dentro desta Corte de Contas, prosseguindo com 

a análise do mérito da demanda, nos termos dispostos no art. 288 do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

Ante o exposto, NÃO CONCEDO A MEDIDA CAUTELAR REQUERIDA PELO DOUTO MINISTÉRIO 

PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, uma vez que a presente demanda NÃO está revestida da urgência 

e celeridade necessárias à concessão das medidas cautelares, devendo a mesma prosseguir com a regular tramitação 

processual, a fim de que os autos sejam remetidos ao Órgão Técnico e ao douto Ministério Público de Contas para 

análise técnica e jurídica dos acontecimentos narrados. 

E, com base nesses argumentos, e, diante da ausência de provas hígidas capazes de embasar uma 

decisão a respeito da liminar pleiteada, este Relator DETERMINA: 
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1. QUE A MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA ‘INAUDITA ALTERA PARTE’ PELO DOUTO 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, NÃO SEJA CONCEDIDA, com 

fundamento no art. 1º, inciso II, da Resolução n. 03/2012 – TCE/AM; 

 

2.  A REMESSA DOS AUTOS à GTE - Medidas Processuais Urgentes, a fim de adotar as seguintes 

providências: 

a)  PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal em 

até 24 (vinte e quatro) horas, em observância a segunda parte do artigo 5º, da Resolução 

n. 03/2012; 

b)  Ciência da presente ao DOUTO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS, na qualidade de Representante da presente demanda; 

c)       Notificação dos responsáveis pelo Instituto de Proteção Ambiental do Estado do 

Amazonas - IPAAM, para ciência da presente decisão; 

d)  Não ocorrendo de forma satisfatória a notificação pessoal do interessado, que a mesma se 

proceda pela via editalícia, nos termos estabelecidos no art. 71, III, da Lei n. 2423/96 e art. 

97, da Resolução n. 04/02-TCE/AM; 

 

3. Após o cumprimento das determinações acima, REMETER OS AUTOS A DICAMB – por figurar 

como o Órgão Técnico responsável – E PARA O DOUTO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, 

para a adoção das medidas que entenderem pertinentes ao prosseguimento do trâmite ordinário do 

presente processo, de forma a viabilizar a manifestação dos mesmos quanto ao mérito da presente 

demanda e/ou acerca da documentação e justificativas aqui apresentadas; e, 
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4. Por fim, RETORNEM OS AUTOS CONCLUSOS AO RELATOR DO FEITO para apreciação 

meritória da presente Representação.  

GABINETE DE CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 09 de Abril de 2024.  

 

 

EDITAIS 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 16/2024 – DIATV 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 
2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em 
cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Relator Conselheiro Alber Furtado de Oliveira Júnior, fica 
NOTIFICADO o Sr. João Romão Rodrigues Neto, para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação 
deste, apresentar justificativas que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via Portal TCE/AM 
no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados na Notificação 
Nº 1167/2023 - DIATV (fls. 699/701), emitida no bojo do Processo TCE Nº 15491/2022, que trata da Prestação de 
Contas de Transferência Voluntária - Termo de Fomento nº 017/2019-SEAS. 
 
DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de abril de 2024. 
 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 17/2024 – DIATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 
2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em 
cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Relator Conselheiro Alber Furtado de Oliveira Júnior, fica 
NOTIFICADO o Sr. Eduardo Rodrigues Machado Junior, para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última 
publicação deste, apresentar justificativas que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via 
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Portal TCE/AM no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados 
na Notificação Nº 1168/2023 - DIATV (fls. 702/703), emitida no bojo do Processo TCE Nº 15491/2022, que trata da 
Prestação de Contas de Transferência Voluntária - Termo de Fomento nº 017/2019-SEAS. 
 
DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de abril de 2024. 
 

 
 
  

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. EDIVALDO SILVA 
ARAÚJO, para tomar ciência do Acórdão nº 62/2022-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do Processo 
TCE nº 10.243/2018, referente à Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 87/2010, firmado entre a CIAMA e a 
Prefeitura Municipal de Urucurituba, publicado no D.O.E. de 03/03/2022. Observo que, na forma da Portaria nº 
939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão ser 
enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por parte 
de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação de multa 
(art.9º da mesma portaria)   
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de abril 
de 2024.                                  

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. VÂNIA MARIA 
THAUMATURGO SIQUEIRA, para tomar ciência do Acórdão nº 353/2024-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
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autos do Processo TCE nº 15.336/2023, referente à Prestação de Contas do Termo de Fomento nº 01/2022, firmado 
entre a SEMTEPI e a Associação Polo Digital de Manaus, publicado no D.O.E. de 25/03/2024. Observo que, na forma 
da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de 
Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do 
TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por parte 
de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação de multa 
(art.9º da mesma portaria)   
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de abril 
de 2024. 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. SÉRGIO ROBERTO 
VITAL NOGUEIRA, para tomar ciência do Acórdão nº 371/2024-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 15.758/2023, referente à Prestação de Contas do Termo de Fomento nº 22/2022, firmado entre a 
SEC e a Associação Cultural Movimento Marujada, publicado no D.O.E. de 25/03/2024. Observo que, na forma da 
Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas 
deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no 
link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por parte 
de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação de multa 
(art.9º da mesma portaria)   
  
 
 
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de abril 
de 2024.                         
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 31/2024-DERED 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, e 
§ 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro Júlio 
Assis Corrêa Pinheiro, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 12700/2022, e cumprindo o Acórdão nº 
23/2016–TCE–TRIBUNAL PLENO nos autos do Processo nº 11126/2021, que trata da Prestação de Contas do 
Prefeito Municipal de Tapauá do exercício de 2010. (Processo Físico Originário n° 3037/2011), fica NOTIFICADO o 
ESPÓLIO do Sr. RAIMUNDO VERISSIMO ALVES, Prefeito Municipal, à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, recolher o Alcance no valor atualizado de R$ 19.784,05 (dezenove mil, 
setecentos e oitenta e quatro reais e cinco centavos), aos Cofres do Município de Tapauá, com comprovação 
perante este Tribunal de Contas, através do Domicílio Eletrônico de Documentos – DEC, disponível através do 
endereço eletrônico https://dec.tce.am.gov.br conforme disposto na Portaria nº 939/2022-GPDRH. Quaisquer dúvidas 
relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de 
Ajuda DEC, localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1. 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 5 de Abril de 2024. 

 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2024 - DICREA  

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 2423/96 
– TCE, e art. 97, da Resolução  n° 04/2002-TCE/AM, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, em cumprimento 
ao Despacho do Excelentíssimo Relator Sr. Júlio Assis Corrêa Pinheiro, fica NOTIFICADO o Sr. Nonato 
Nascimento Tenazor, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar justificativas 
que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via Portal TCE/AM, no link: 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados na Notificação N° 
01/2024-DICREA (fl.96), emitida no bojo do Processo TCE/AM N° 12830/2022, que trata da Representação acerca 
de possíveis condutas ilícitas, por ter deixado de encaminhar as informações devidas aos órgãos públicos.   
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ARRECADAÇÃO, SUBVENÇÕES E RENÚNCIAS DE RECEITAS DEO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de Abril de 2024. 

 

https://dec.tce.am.gov.br/
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1
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